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 LEI N.º 4.717, DE 23 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Especial.


O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor global de R$ 222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais, quatorze centavos) nas seguintes rubricas e especificações:

	06  -  Secretaria Municipal de Obras, Viação Habitação e Serviços Públicos

	0602.1745100081.197 Pavimentação de Vias Urbanas – EP. Proposta nº 033241-2018

	4490.51.00.00.00 Obras e Instalações
	R$   222.857,14

	
	

	TOTAL CRÉDITOS
	R$   222.857,14



	Art. 2.º Para cobertura deste Crédito Especial fica autorizada a utilização de recursos   de Emenda Parlamentar específica, no valor de R$  222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais, quatorze centavos) conforme autoriza o Art. 43 § 1º da Lei Federal nº 4.320/64  de 17 de março de 1964.

	


Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 4.597/2017, de 16 de agosto de 2017; Lei nº 4.613/17, de 19 de setembro de 2017 e nº 4.633/17 de 19 de dezembro de 2017.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Bárbara do Sul, 23 de agosto de 2018.

Mário Roberto Utzig Filho
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